
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 34/2021
Processo PAD TRE/CE n.º 6512/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2021

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ – ÓRGÃO GERENCIADOR,
com sede na Rua Jaime Benévolo, n.º 21, Centro, em Fortaleza - Ceará, CNPJ n.º 06.026.531/0001-30,
neste ato representado por seu Diretor-Geral, Hugo Pereira Filho, no uso da competência atribuída pela
Portaria n.º 429/2021, com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 34/2021,
publicado no DOU do dia 3/8/2021, bem como a homologação da licitação publicada no DOU de 1º/9/2021,
e  a  respectiva  classificação  das  propostas,  conforme  Documento  nº  128.307/2021  do  Processo  n.º
6.512/2021, RESOLVE, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei n.º 10.520/02, bem
como  no  Decreto  Federal  n.º  7.892/13,  REGISTRAR  OS  PREÇOS  DE  PRESTAÇÃO  SERVIÇOS
TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE  ELABORAÇÃO  DE  LAUDOS  DE  AVALIAÇÃO  DE  PREÇOS  DE
MERCADO DE IMÓVEIS, conforme especificações do ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que
compõem esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a presente
Ata tem por finalidade registrar os preços e produtos da empresa:

WM DE VASCONCELOS ENGENHARIA ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.707.565/0001-31, com sede na
Avenida Vereador Regis Diniz, L4Q9, Loteamento Novo Tianguá II, Bairro Cândido Xavier, CEP: 62322-550,
no  município  de  Tianguá/CE,  Telefone  (88)  99919-1098,  E-mail:  wm@wmengenharia.net,  neste  ato
representada  por  Walisson  Marques  de  Vasconcelos,  portador  do  RG  n.º  52676  CREA-CE,  CPF  n.º
006.962.133-03.

Parágrafo  primeiro -  Ainda,  com  fundamento  nos  arts.  11  e  13  do  Decreto  Federal  n.º  7.892/13  e,
considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo
valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,
segundo ordem de classificação definida na licitação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
aquisição de serviços técnicos especializados de elaboração de laudos de avaliação de preços de mercado
de imóveis,  de acordo com as especificações que constam no Anexo  I  deste  Instrumento,  pelo  preço
registrado, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, em obediência
à  ordem  de  classificação  das  propostas,  juntamente  a  documentação  e  as  propostas  de  preços
apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não
o contrariem.

Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO -  O fornecimento será executado na forma de
execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei
n° 8.666/93.

Parágrafo  único.  As  aquisições  serão  realizadas na  medida  das  necessidades  do  órgão  gerenciador,
mediante formalização do Instrumento previsto no art. 62 da Lei 8.666/93, não importando este registro
obrigatoriedade de aquisição do total estimado, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO TRE-CE – O TRE/CE obriga-se a:

a) notificar o Fornecedor registrado, através da transmissão, por Fax ou E-mail da Nota de Empenho;
b) acompanhar a entrega e verificar as condições do material recebido e certificar a nota fiscal;
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c) permitir ao pessoal do Fornecedor o acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança;

d) notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais;
e) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas na ARP;
f) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado;
g) solicitar as aquisições necessárias mediante a comunicação da emissão da Nota de Empenho;
h) negociar  junto  aos  Fornecedores  registrados  a  alteração  dos  preços,  em virtude  de  modificações

mercadológicas, nos termos dos arts. 17 a 19 do Decreto n.º 7.892/13;
i) promover,  através de seu representante (Gestor  da ARP),  o  acompanhamento e a  fiscalização da

execução do objeto, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas
detectadas e comunicando ao Fornecedor as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas ou aplicação de penalidades;

j) fornecer  as  informações  necessárias  e  dirimir  quaisquer  dúvidas  sobre  a  entrega  do  material,
proporcionando ao Fornecedor facilidades para que possa realizar normalmente o fornecimento dos
materiais;

k) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações fornecidas e
aceitas;

l) aplicar, garantida a prévia defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta Ata ou da inexecução contratual, em relação às suas próprias contratações;

m) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

Parágrafo único - Esta Ata não obriga o TRE/CE a firmar contratações com os fornecedores cujos preços
tenham sido registrados,  podendo ocorrer  licitações específicas para aquisição do objeto,  observada a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, no caso de
haver igualdade de condições.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR - São responsabilidades do Fornecedor:

a) assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da convocação;

b) cobrir todos os custos envolvidos na execução do serviço, tais como transportes, mão-de-obra, seguro,
frete, etc, que ficarão a cargo da Contratada;

c) Informar, após a assinatura da ARP, número de telefone, fax e correio eletrônico, bem como o endereço
da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e comunicações do TRE-CE;

d) Responsabilizar-se  integralmente  por  qualquer  dano  causado  por  seus  empregados,  quer  seja  a
terceiros ou ao patrimônio deste TRE-CE;

e) manter,  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação;

f) responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus empregados e, ainda, por danos
eventuais  causados  ao  TRE/CE,  bem  como  a  terceiros,  quando  praticados,  ainda  que
involuntariamente,  por  seus  empregados,  cabendo-lhe  a  restauração,  substituição  ou  indenização,
conforme o caso;

g) apresentar, para fins de pagamento, as certidões de regularidade fiscal que foram exigidas na licitação;

h) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A vigência da Ata de Registro
de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo
início e vencimento em dias de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo primeiro – O Instrumento que formaliza as contratações deverá ser assinado enquanto vigente a
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO - Após verificado que o material se encontra de acordo com as
exigências  contidas no Termo de Referência,  o  TRE efetuará o pagamento ao Fornecedor mediante  a
apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho - NE, por meio de
ordem  bancária,  creditada  na  conta-corrente  do  Fornecedor,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal  ou Fatura,  exceto para os pagamentos decorrentes de
despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

Parágrafo primeiro – As empresas deverão apresentar junto à nota fiscal/fatura prova de regularidade com:
Fazenda Federal,  Estadual  e Municipal,  Seguridade Social,  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
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Justiça do Trabalho.

Parágrafo segundo –  As  empresas  optantes  pelo  SIMPLES NACIONAL deverão  apresentar,  além da
documentação acima, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de
janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

Parágrafo terceiro - Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012.

Parágrafo quarto - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pelo TRE/CE, entre a data prevista e a correspondente ao efetivo pagamento, será a seguinte:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (  TX  ) I = (6/100) I = 0,0001644
     365         365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA OITAVA– DAS PENALIDADES - Caso o Fornecedor apresente documentação falsa, enseje o
retardamento da execução do objeto,  não mantenha a proposta, falhe ou fraude na execução da ARP,
comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedido de licitar e contratar com a União e,
se for o caso, será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo primeiro - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas, além das
penalidades previstas no Art. 7º da Lei nº 10.520/02, já tipificada no caput desta Cláusula, as seguintes
penalidades:

a) advertência por escrito;

b) multa multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do empenho, por dia
de atraso injustificado no cumprimento dos prazos constantes do item 8 do Termo de Referência, limitada ao
percentual máximo de 10% (dez por cento);

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, em caso de descumprimento parcial
das obrigações dispostas no Termo de Referência;

d) de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do empenho, em caso de descumprimento total das
obrigações dispostas no Termo de Referência.

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo  segundo –  Se  o  motivo  do  descumprimento  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou
reconhecida força maior,  devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, o Fornecedor
ficará isento das penalidades mencionadas.

Parágrafo  terceira -  As  sanções  estabelecidas  nas  alíneas  ‘a’,  ‘e’,  ‘f’  e  ‘g’  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA junto com aquelas previstas nas alíneas ‘c’ e ‘d’, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

Parágrafo quinto - As situações ensejadoras de penalidade serão previamente analisadas pelo Gestor da
ARP,  que  deverá  informar  detalhadamente  o  fato  ocorrido  e  os  eventuais  prejuízos  sofridos  pela
Administração, observado o devido contraditório.

Parágrafo sexto – A aplicação de penalidade deverá ser precedida de notificação, abertura de prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso administrativo.

Parágrafo  sétimo –  As  penalidades  aplicadas  deverão  ser  publicadas  no  Diário  Oficial  da  União  e
registradas no SICAF.
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Parágrafo oitavo - Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa
que for aplicada à CONTRATADA será automaticamente descontado da nota fiscal a que vier fazer jus,
inclusive de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o TRE-CE. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da CONTRATADA, será enviada GRU e,  caso não haja o pagamento no prazo
estipulado, o valor devido será objeto de inscrição na Dívida Ativada União e cobrado com base na Lei n.º
6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro
índice que porventura venha a substituí-lo.

CLÁUSULA NONA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - O gerenciamento
deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao servidor Gladstone Façanha Barbosa
Lima, sendo o servidor Sílvio Roberto Costa Cavalcante seu suplente, competindo-lhes:

a) encaminhar a solicitação dos materiais que vierem a ser adquiridos através da comunicação da Nota
de Empenho via E-mail, seguindo a classificação e as condições estabelecidas nesta Ata;

b) efetuar controle dos Fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos, das especificações dos
materiais registrados, observada a ordem de classificação desta Ata;

c) monitorar,  pelo  menos  trimestralmente,  os  preços  dos  materiais,  de  forma  a  avaliar  o  mercado
constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;

d) observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  a  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

f) informar aos órgãos participantes eventuais alterações na Ata de Registro de Preços, bem como indicar
os fornecedores quando da manifestação de interesse na aquisição;

g) consultar  o  Fornecedor,  observada  a  ordem  de  classificação,  quanto  ao  interesse  em fornecer  o
material a outro órgão da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ARP,
respeitando-se os quantitativos previstos para as adesões, nos termos do art. 22, §§ 3º e 4º.

Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão
ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim
como poderão ser utilizadas pesquisas efetuadas por outros órgãos públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS -  Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro – Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará os fornecedores, a fim de negociar a redução de seu
preço, de forma a adequá-lo aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo segundo – Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo terceiro – A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo quarto – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor
apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações
assumidas, o TRE/CE poderá:

a) liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a
veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  e  se  a  comunicação  anteceder  o  pedido  de
fornecimento; e

b) convocar os demais Fornecedores, visando a conceder-lhes igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo sexto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo sétimo - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelo TRE para determinado item.

Parágrafo oitavo -  As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio  da equação
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econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO -  Os preços registrados na
presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito quando:

a) o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços;

b) o Fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

c) o Fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no
art. 7º da Lei nº 10.520/02.

d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo TRE;

e) a pedido do fornecedor.

Parágrafo primeiro - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo TRE/CE, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

Parágrafo  segundo –  O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,
decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  Ata,  devidamente
comprovados e justificados.

Parágrafo terceiro – Na hipótese de cancelamento do registro do primeiro colocado, as aquisições poderão
ser feitas com os fornecedores remanescentes registrados, respeitando-se a ordem de classificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Todas as alterações que se fizerem
necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO - Para dirimir as questões oriundas do presente Ajuste, será
competente o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal nesta Capital.

Fortaleza/CE,      de                                    de 2021.

_____________________________________ ______________________________________
Hugo Pereira Filho Walisson Marques de Vasconcelos

Diretor-Geral do TRE-CE WM DE VASCONCELOS ME
CONTRATANTE CONTRATADA
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ANEXO I DA ARP Nº 011/2021-01 – tre-ce

MINUTA DO CONTRATO
(Anexo III do Pregão Eletrônico nº 34/2021 – TRE-CE) 

CONTRATO N.º       /2021

Contrato de prestação de saerviço que entre si celebram a
União,  por  intermédio  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do
Ceará e a empresa WM DE VASCONCELOS ME

Pelo  presente  instrumento,  compareceram,  de  um  lado,  a  UNIÃO,  por  intermédio  do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ,  situado  na  Rua  Jaime  Benévolo,  n.º  21,  Centro,  em
FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE,  representado  neste  ato  por  __________________________,  no  uso  da  competência
atribuída pela Portaria nº ________, e a empresa WM DE VASCONCELOS ME, inscrita no CNPJ sob n.º
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  19.707.565/0001-31,  com  sede  na  Avenida  Vereador  Regis  Diniz,  L4Q9,
Loteamento  Novo  Tianguá  II,  Bairro  Cândido  Xavier,  CEP:  62322-550,  no  município  de  Tianguá/CE,
Telefone (88) 99919-1098, E-mail: wm@wmengenharia.net, neste ato representada por Walisson Marques
de  Vasconcelos,  portador  do  RG  n.º  52676  CREA-CE,  CPF  n.º  006.962.133-03,  resolvem  celebrar  o
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1 O presente contrato fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico nº 34/2021, conforme a Lei n.º 10.520/2002 e Decreto n.º 10.024/2019;
b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente:
    • constem no processo administrativo n.º ___________;
    • não contrariem o interesse público;
c) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;
d) Nos preceitos do Direito Público;
e) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1.  O objeto  do  presente  instrumento  é  a contratação  de  prestação  de  serviços  técnicos
especializados de elaboração de laudos de avaliação de preços de mercado de imóveis urbanos, edificados
ou não, localizados em qualquer município  do Estado do Ceará,  conforme especificações do Edital  do
Pregão Eletrônico n.º 34/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE

3.1. Pelos serviços,  objeto deste instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de R$................ (..................), conforme discriminado na proposta de preços.

3.2. No preço apresentado pela CONTRATADA estão incluídos todas as despesas, inclusive
impostos, taxas e demais encargos necessários à prestação dos serviços.

3.3. O valor estipulado no item 3.1. é irreajustável.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste
Contrato  e  no Termo de Referência  anexo,  o  CONTRATANTE efetuará o  pagamento à  CONTRATADA
mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho (NE),
por meio de ordem bancária,  creditada na conta corrente  da CONTRATADA, no prazo máximo de até
30(trinta)  dias,  contados da data do recebimento da nota fiscal,  exceto os pagamentos decorrentes de
despesas até R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da apresentação da fatura.

4.2.  As  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  NACIONAL  deverão  apresentar  com  a  nota
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012, assinada por seus representantes legais, em duas vias.
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4.3. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais
será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012

4.4.  O TRE-CE reserva-se o  direito  de  recusar  o  pagamento  se,  no ato  da  atestação,  for
observado que o serviço prestado não está  de acordo com as especificações apresentadas e aceitas,
aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.

4.5. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art.
5º da Lei nº 8.666/93.

4.6. A nota fiscal e/ou documento equivalente que for apresentado com erro será devolvido à
CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item 4.1, os dias
que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação.

4.7.  Para fazer  jus ao Pagamento,  a CONTRATADA deverá encaminhar a nota  fiscal  e/ou
documento  equivalente  para  pagamento  acompanhada  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  da
Certidão conjunta expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil e da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Receita Estadual e
Municipal, a fim de comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista.

4.8. O TRE-CE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pelo TRE-CE, entre a data referida no item 4.1 e a correspondente ao efetivo pagamento, será a seguinte:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644

365                           365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a:
a) cumprir rigorosamente tudo o que dispõe o Contrato e o Termo de Referência anexo, de

modo a cumprir os prazos e preços previstos na sua proposta de preços;
b) não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia anuência do

CONTRATANTE.
c) manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
d) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo TRE-CE;

e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93;

f)  não  veicular  publicidade  acerca  do  Contrato,  salvo  se  houver  prévia  autorização  da
Administração do TRE-CE;

g) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. O CONTRATANTE compromete-se a:
a) efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de preços

da CONTRATADA;
b)  promover,  através  de  seu  representante  (gestor  do  Contrato),  o  acompanhamento  e  a

fiscalização do Contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma;

c) notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na
execução do Contrato;

d) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos órgãos
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os
valores pagos à CONTRATADA, segundo o disposto no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64;
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e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a contratação do
objeto licitado;

f) rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa apresentar fora das especificações do
edital e da proposta;

g) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA CONTRATADA

7.1.  À  CONTRATADA  caberá  assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o CONTRATANTE.

7.2.  Deverá  a  CONTRATADA assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho,  quando,  em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do Contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência do TRE-CE.

7.3. Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à
execução  do  Contrato,  originariamente  ou  vinculada  por  prevenção,  conexão  ou  contingência  são  de
responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos elencados acima, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
Vide item 14 do Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação do extrato no
Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir
o último.

9.2. O Contrato terá validade e eficácia a partir da data da publicação do extrato no Diário
Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.  As  despesas  decorrentes  do  objeto  deste  Contrato  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho Resumido: …………...no
elemento de despesa…………...

10.2. Foi emitida em ..../...../......, a Nota de Empenho do tipo ..........., identificada pelo número
2021NE000...., no valor de R$ ............. (................) visando atender as despesas decorrentes da execução
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e
suas alterações, no Decreto n.º 10.024/2019 e suas alterações e na Lei  n.º  10.520/2002, ressalvado o
disposto no §2º do art.  87 da primeira, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a
gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou
prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

11.2. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá
aplicar  à  CONTRATADA  as  seguintes  penalidades,  garantida  ampla  e  prévia  defesa  em  processo
administrativo:

a) advertência por escrito;
b) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do empenho, por

dia  de  atraso  injustificado no cumprimento  dos prazos  constantes do item 8 do Termo de Referência,
limitada ao percentual máximo de 10% (dez por cento);

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, em caso de descumprimento
parcial das obrigações dispostas no termo de referência;

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do empenho, em caso de descumprimento
total das obrigações dispostas no Termo de Referência;

d)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  o
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TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
e)  impedimento  de licitar  e  contratar  com a  União  e  descredenciamento  do  Sicaf,  ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993.

11.3  Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente  justificado  e  aceito  pela  Administração,  a  CONTRATADA ficará  isenta  das  penalidades
mencionadas.

11.4 As sanções estabelecidas nos itens 11.2.a, 11.2.e, 11.2.f e 11.2.g poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com aquelas previstas nos itens 11.2.c e 11.2.d, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

11.5 As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor do
Contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s) pela
Administração, observado o devido contraditório.

11.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
partir da data da intimação.

11.7 Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no
Diário Oficial da União, no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

11.8. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa que
for aplicada à CONTRATADA será automaticamente descontado da nota fiscal a que vier fazer jus, inclusive
de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o TRE-CE. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da CONTRATADA, será enviada GRU e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor
devido será objeto de inscrição na Dívida Ativada União e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem
prejuízo  da correção monetária  pelo  Índice Geral  de Preços  do Mercado (IGPM),  ou outro  índice que
porventura venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da
CONTRATADA,  assegurará  ao  CONTRATANTE o  direito  de  dá-lo  por  rescindido,  mediante  notificação
através de ofício entregue diretamente ou por via  postal,  com prova de recebimento,  independente de
qualquer interpelação judicial, sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Primeira (Das Penalidades).

12.2.  Caberá  rescisão  administrativa,  independentemente  de  qualquer  processo  judicial  ou
extrajudicial, quando:

a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização
deste Contrato  a  comprovação de  dolo  ou culpa da CONTRATADA, referente  ao descumprimento  das
obrigações ajustadas;

b) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução do Contrato;
c)  houver  subcontratação  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Contrato,  associação  da

CONTRATADA com  outrem,  cessão  ou  transferência  total  ou  parcial,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Instrumento;

d)  ocorrerem  razões  de  relevante  interesse  e  amplo  conhecimento  público,  justificadas  e
determinadas pelo CONTRATANTE;

e) ocorrer caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
deste Contrato;

f) houver ausência dos pressupostos e condições exigidas na licitação;
g) ocorrer falência, dissolução e/ou liquidação da CONTRATADA;
h)  for  utilizado  este  Contrato  para  qualquer  operação  financeira,  sem  prévia  e  expressa

anuência do CONTRATANTE;
i) ocorrerem as demais hipóteses de rescisão previstas na Lei n.º 8.666/93;
12.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que

haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada.
12.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.
12.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
12.6. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie.
12.7. Os atos administrativos de rescisão contratual serão publicados resumidamente no Diário
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Oficial da União, no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato
e também os abaixo elencados:

a) modificar o Contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse
público;

b) extinguir o Contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei
n.º 8.666/93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

14.1. A aquisição ora contratada obedecerá ao estipulado neste Instrumento, bem como às
disposições da Lei n.º 8.666/93, à legislação complementar e aos documentos adiante enumerados, que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o
contrariem:

a) Edital do Pregão Eletrônico n.º _____/2021;
b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante no documento

n.º ________do Processo n.º ____________/2021;
c) Termo de Referência em anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da Seção
Judiciária da Justiça Federal desta Capital.

E, como prova de haverem ajustado e contratado entre si, depois de lido e achado conforme, é
celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de igual teor e forma,
necessárias para a sua publicação e execução.

Fortaleza/CE,           de                                       de 2021.

_____________________________________ ______________________________________
Walisson Marques de Vasconcelos

WM DE VASCONCELOS ME
CONTRATANTE CONTRATADA
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ANEXO II DA ARP Nº 011/2021-01 – TRE/CE

TERMO DE REFERÊNCIA
(Anexo IV do Pregão Eletrônico nº 34/2021 – TRE/CE)

1. Objeto

O objeto da presente licitação consiste na contratação de prestação de serviços técnicos especializados de
elaboração  de  laudos  de  avaliação  de  preços  de  mercado  de  imóveis  urbanos,  edificados  ou  não,
localizados em qualquer município do Estado do Ceará, mediante Ata de Registro de Preços. CATSER 876

2. Finalidade

A contratação visada por esse Termo de Referência tem a finalidade de atualizar  os valores atuais de
diversos imóveis deste TRE-CE em atendimento às solicitações da Secretaria do Patrimônio da União, bem
como estimar os valores de imóveis de interesse do TRE-CE para compra, locação, venda, permuta ou
doação.

3. Justificativa

O instrumento  do  Laudo de Avaliação  de Preços  de Mercado de Imóveis  é  elaborado por  profissional
habilitado, engenheiro ou arquiteto, com inscrição no respectivo Conselho de classe e é exigido, na esfera
pública,  a  bem  da  indisponibilidade  do  interesse  público,  na  instrução  de  processos  de  operações
imobiliárias (locações, vendas, permutas, compras e doações).

Ademais,  o documento científico em que se constitui  o Laudo de Avaliação de Preços de Mercado de
Imóveis, serve de comprovação junto à Secretaria de Patrimônio da União nos momentos de atualização do
parque imobiliário dos órgãos da União.

Sendo  assim,  o  Tribunal  não  deve  prescindir  de  uma  contratação  vigente  para  elaboração  de  tais
documentos, que lhe assegure o atendimento dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da eficiência
e da eficácia quando das tomadas de decisões nos momentos anteriormente mencionados.

4. Licitação

4.1.  A licitação será do menor preço, de acordo com o disposto no inciso I do §1° do Artigo 45 da Lei nº
8.666, de 21/06/1993.

4.2.  As propostas deverão obedecer a todas disposições editalícias, observando o custo global máximo
estimado cotado junto ao mercado.

4.3.  Não deverão ser admitidas adesões à presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Adotou-se nesta licitação pelo SRP conforme art.3º do Decreto nº7.892/2013, considerando que:

1. a) Trata-se de contratações futuras frequentes, tais como: avaliações dos valores dos imóveis próprios e
locados do TRE-CE para atualização no sistema SPIUnet da Secretaria de Patrimônio da União-SPU e
prévias avaliações dos valores de locação de imóveis de interesse do TRE-CE;

2. b)  Trata-se também de contratação de serviços  remunerados por  unidade(valor  de cada Laudo de
Avaliação) de medida;

3. c) Trata-se ainda de objeto, impossível de se definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração pois depende das demandas imprevistas.

5. Especificações

5.1.  A  elaboração  dos  laudos  seguirá  procedimento  determinado  na  Orientação  Normativa  –
GEADE/004 da Secretaria de Patrimônio da União – SPU.

5.2. O nível de rigor estabelecido para a elaboração dos laudos que trata esse Termo de Referência, de
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acordo com a NBR 14653/2011, bem como a ON GEADE/004, será o de avaliação normal.

5.3. Os imóveis relacionados nesse Termo de Referência devem ser tratados, para fins de avaliação, como
a composição de terreno e benfeitorias.

5.4. Os imóveis considerados neste Termo de Referência terão seus valores atuais compostos pelos valores
atuais de venda dos terrenos e dos valores atuais de custo das benfeitorias.

5.5. As avaliações de valores de venda de terrenos seguirão o Método Comparativo Direto de Dados de
Mercado.

5.6. As avaliações de valores das benfeitorias seguirão o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado
e, quando inviável, o Método Direto de Custo Depreciado.

5.7. As avaliações de valores locatícios de terrenos ou edificações seguirá o Método Comparativo Direto de
Dados de Mercado.

5.8. As avaliações com o objetivo de aluguel de imóveis deverão ser apresentadas por um único Laudo que
apresente os valores de venda(mercado) e valor de aluguel do imóvel avaliado . O pagamento será referente
ao valor unitário, apresentado na Proposta, de 01(um) único Laudo.

5.9. Os laudos baseados no Método Direto de Custo Depreciado deverão seguir as orientações abaixo:

A. Como subsídio inicial para elaboração dos laudos de atualização de valores de venda de prédios próprios
serão fornecidos os Orçamentos de construção dos imóveis, constando quantitativos e custos.

B. Os valores dos elementos pesquisados devem sofrer atualização através do uso do Fator de atualização
monetária (Fam) e do Fator de depreciação (Fd).

C. O Fator de atualização monetária servirá para transportar o custo de produção passado para o custo de
produção presente, através de correção pelo INCC – Índice Nacional da Construção Civil.

D. O Fator de depreciação tem o objetivo de desvalorizar o imóvel em função de sua idade e estado de
conservação, utilizando o critério de Ross-Heidecke.

5.10. Os laudos de avaliação deverão ser entregues na Seção de Arquitetura e Engenharia desse Tribunal e
deverão conter:

A. Nome do proprietário;

B. Tipo do bem e descrição sumária do mesmo, inclusive com endereço completo;

C. Tipo de ocupação;

D. Finalidade do laudo de avaliação;

E. Objetivo da avaliação com valores de mercado e de liquidação imediata;

F. Identificação e caracterização do imóvel ressaltando o contexto imobiliário a que pertence;

G. Diagnóstico de mercado relatando a expectativa do avaliador quanto ao desempenho do avaliando no
mercado com relevância quanto às seguintes caracterizações: liquidez, desempenho de mercado, número
de ofertas e absorção pelo mercado;

H. Indicação dos métodos e procedimentos utilizados e o tipo de tratamento dos dados;

I. Grau de fundamentação e precisão do laudo

5.11. Os seguintes documentos deverão ser anexados aos laudos:

A. Fotografias coloridas do imóvel avaliado, destacando em especial as fachadas e o interior do imóvel, bem
como os logradouros e sua vizinhança;

B. Anotação de Responsabilidade Técnica do engenheiro avaliador;

C. Croqui de localização do bem avaliado e memorial de cálculo;

D. Pesquisa de mercado segundo normas específicas com foto colorida de cada elemento amostral.

6. Obrigações dos Licitantes

6.1.  Os  LICITANTES  deverão  analisar  minuciosamente  esse  Termo  de  Referência,  e  caso  venham a
encontrar qualquer dúvida de interpretação ou alguma omissão, deverá ser solucionada junto à Seção de
Arquitetura  e  Engenharia  do  TRE-CE,  por  escrito,  até  o  3º  (terceiro)  dia  útil  que  anteceder  a  data
estabelecida no Edital para o início do Pregão Eletrônico.

6.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação de todas as condições deste Termo de
Referência e qualquer proposta em desacordo com as exigências do mesmo deverá ser  desclassificada
pela Comissão de Licitação;
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7. Proposta de Preços

7.1.  A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser  elaborada considerando as condições estabelecidas neste
Termo de Referência e em seus Anexos, bem como, as contidas no edital.

7.2.  Deverá  ser  apresentada  juntamente  com  a  proposta  de  preços  a  Declaração  de  Elaboração
Independente da Proposta, conforme modelo em anexo.

7.3.  A proposta  e  seus  anexos  deverão  ser  assinados  por  profissional  habilitado  (engenheiro  civil  ou
arquiteto),  responsável  técnico  da  empresa  LICITANTE,  bem  como  conter  o  número  de  inscrição  do
profissional junto ao CREA/CAU, conforme designação através dos documentos habilitatórios.

7.4.  A proposta deverá incluir  todos os custos diretos e  indiretos para a  perfeita  execução do serviço,
inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, aprovação dos
projetos,  deslocamentos,  passagens,  fretes,  estadas,  equipamentos  auxiliares  com  suas  instalações,
ferramentas,  encargos  da  legislação  trabalhista,  previdenciária,  da  infortunística  do  trabalho,
responsabilidade  civil  por  quaisquer  danos  causados  a  terceiros,  dispêndios  resultantes  de  impostos,
seguros,  regulamentos  e  posturas  Municipais,  Estaduais  e  Federais,  taxas  administrativas,  lucros,
mobilização e desmobilização, englobando tudo o que for necessário para a perfeita execução completa do
serviço,  conforme  as  especificações  constantes  deste  Termo  de  Referência,  sem  que  lhe  caiba,  em
qualquer caso, direito regressivo em relação ao TRE-CE.

7.5. Não se admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios, de valor zero ou superior ao valor
determinado por este Tribunal, promovendo sua desclassificação.

7.6. Para formulação da proposta de preços, as Licitantes deverão tomar como base, a planilha abaixo:

ITEM LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL Nº LAUDOS VALOR LAUDO VALOR TOTAL

01 até 50km de Fortaleza 15 R$ XXXXX,XX R$ XXXXXX,XX
02 de 51km a 300km de Fortaleza 15 R$ XXXXX,XX R$ XXXXXX,XX
03 de 301km a 600km de Fortaleza 15 R$ XXXXX,XX R$ XXXXXX,XX

VALOR TOTAL R$ XXXXXX,XX

7.7. O critério de escolha de preços deverá ser o de menor preço por item para o objeto constante deste
Termo de Referência.

7.8.  Estimativa  de quantidades mínimas de laudos demandados,  com base nas ARPs anteriores deste
Tribunal com o mesmo objeto:

ITEM LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL Nº MÍNIMO ESTIMADO DE
LAUDOS

01 até 50km de Fortaleza 03
02 de 51km a 300km de Fortaleza 03
03 de 301km a 600km de Fortaleza 03

Total mínimo estimado de laudos 09

8. Habilitação

8.1.  Os  LICITANTES deverão  cumprir  as  seguintes  exigências,  comprovadas  através  dos  documentos
exigidos a seguir:

A. Indicar um profissional habilitado (engenheiro civil ou arquiteto) preposto, através de documento assinado
por  representante  legal  da  empresa,  com  vínculo  empregatício  na  empresa  proponente,  comprovado
através de cópia da carteira de Trabalho, cópia do contrato de trabalho registrado no CREA/CAU ou cópia
da certidão de inscrição da Licitante junto ao CREA/CAU onde conste a atribuição de responsabilidade
técnica ao profissional indicado. O preposto deverá ser detentor de responsabilidade técnica pela execução
de serviços de características pertinentes e compatíveis,  que comprovem acervo profissional de serviço
similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à dos serviços licitados.

B. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA em nome da licitante,  onde conste a área de atuação compatível  com elaboração de laudos de
avaliação de imóveis, emitida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante. 
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C.  Carta  de  apresentação,  do(s)  profissional(is)  de  nível  superior  que  executará(ão)  os  serviços  de
elaboração de laudos, contendo nome completo, título profissional de nível superior, registro no CREA/CAU
e natureza da relação profissional com a empresa licitante.

D. A comprovação da natureza da relação profissional com a empresa licitante é obrigatória. Entretanto,
poderá ser dispensada caso o profissional indicado conste como responsável técnico da empresa perante o
CREA/CAU.

E. A comprovação da natureza da relação do profissional com a empresa licitante será feita mediante a
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:
E.1.  sócio: contrato social e sua última alteração;
E.2.  diretor:  estatuto  social  e  ata  de  eleição  devidamente  publicada  na  imprensa,  em se  tratando  de
sociedade anônima;
E.3.  empregado  permanente  da  empresa:  contrato  de  trabalho  por  tempo  indeterminado  ou  qualquer
documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria, e ainda a
declaração de futura contratação de profissional.

F. Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU da jurisdição do domicílio do profissional,
em nome do profissional indicado no item 7.C, onde conste atribuição compatível  com a elaboração de
laudos de avaliação de imóveis.

G.  A Certidão de Registro de Pessoa Física será dispensada caso o nome do profissional conste como
responsável técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.

H.  As certidões de registro de pessoa física e jurídica no CREA emitidas via Internet somente serão aceitas
se houver a possibilidade de confirmação de sua autenticidade pelo mesmo meio (Internet), podendo a
Comissão,  se julgar  necessário,  efetuar  a  confirmação durante o  transcorrer  da  sessão ou quando da
realização de diligências.

I.  Certidão negativa de falência e concordata.

J. Ato constitutivo da empresa com todos os seus aditivos ou ato constitutivo consolidado.

9. Obrigações da Contratada

9.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato.

9.2. A Contratada deverá informar, após a assinatura do contrato, número de telefone e correio eletrônico
(email), bem como o endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as solicitações, notificações e
comunicações do TRE-CE.

9.3. Manter,  durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica.

9.4.  Cumprir  as  legislações  federais,  estaduais  e  municipais  relacionadas  ao  objeto  deste  Termo  de
Referência, bem como seguir as normas relativas à segurança e medicina do trabalho.

9.5.  Cumprir  os prazos  de execução dos serviços  de elaboração de Laudos de Avaliação,  conforme o
disposto a seguir:

A. 01 (um) laudo solicitado – 20 (vinte) dias corridos;

B. de 02 (dois) a 05 (cinco) laudos solicitados – 40 (quarenta) dias corridos e

C. de 06 (seis) a 10 (dez) laudos solicitados – 55 (cinquenta e cinco) dias corridos.

9.6.   Os prazos acima serão iniciados a partir da data de solicitação da(s) avaliação(ões) pela Fiscalização
através de email fornecido pela Contratada.

10. Obrigações da Contratante

10.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato.

10.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei
nº 8.666/93

10.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção
na execução do Contrato.

10.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato.

10.5.  Notificar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  na
execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
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10.6.  Fornecer por  escrito  as informações necessárias para o  desenvolvimento dos serviços  objeto  do
contrato.

10.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

10.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da Contratada relativas à observância das normas ambientais
vigentes.

10.9. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Termo de Referência.

10.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações  assumidas  pela  Contratada,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação.

11. Pagamento

11.1.  A Contratante efetuará o pagamento mediante a apresentação de Nota Fiscal,  de acordo com as
descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da
CONTRATADA, no prazo máximo de 30(trinta) contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto os
pagamentos  decorrentes  de  despesas  até  R$17.600,00  (dezessete  mil  e  seiscentos  reais)  que  serão
efetuados no prazo de até 5(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura;

11.2.  As  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  NACIONAL deverão  apresentar,  juntamente  com  a  nota
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias;

11.3.  Caso a empresa não seja  optante  pelo  SIMPLES NACIONAL,  o  valor  dos  tributos  federais  será
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012. Após o
recebimento  definitivo  de todo o serviço  contratado,  o  gestor  certificará a  nota  fiscal  e  encaminhará a
mesma à Secretaria de Orçamento e Finanças, para fins de pagamento.

12. Penalidades

12.1.  A CONTRATADA ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º  8.666/93  e  suas
alterações,  no Decreto n.º  5.450/2005 e suas alterações e na Lei  n.º  10.520/2002, a ser aplicada pela
autoridade competente do TRE-CE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa,
sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis
cominações legais;

12.2.  O CONTRATANTE poderá aplicar  à  CONTRATADA as seguintes penalidades,  garantida ampla e
prévia defesa em processo administrativo:
a) advertência por escrito;

b) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do empenho, por dia de atraso
injustificado no cumprimento dos prazos  constantes do item 8 desse Termo de Referência,  limitada ao
percentual máximo de 10% (dez por cento);

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, em caso de descumprimento parcial das
obrigações dispostas neste termo de referência;

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do empenho, em caso de descumprimento total das
obrigações dispostas neste Termo de Referência;

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por prazo
não superior a 2(dois) anos;

f) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF,  ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993.

12.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
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12.4.  As  sanções  estabelecidas  nos  itens  12.2.a,  12.2.e,  12.2.f  e  12.2.g  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com aquelas previstas nos itens 12.2.c e 12.2.d, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados;

12.5.  Os  atos  administrativos  de  rescisão  contratual  e  de  aplicação  das  sanções  serão  publicados
resumidamente no Diário Oficial da União.

12.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis a partir da
data da intimação;

12.7. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa porventura
aplicada a CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à contratada GRU e, caso não haja o pagamento no
prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na
Lei nº. 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou
outro índice que porventura venha a substituí-lo.

13. Vigência

13.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses a contar da data da publicação do
seu extrato no Diário Oficial da União.

14. Fiscalização do Contrato

14.1.  A Execução do presente contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Gestor devidamente
nomeado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a obra, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados (art. 67, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93);

14.2. O gestor e fiscaI do contrato, deverá ser o servidor Gladstone Façanha Barbosa Lima e seu suplente o
servidor Sílvio Roberto Costa Cavalcante.

Fortaleza, 25 de junho de 2021.

Ivo Almino Gondim Gladstone Façanha Barbosa Lima

Seção de Arquitetura e Engenharia – SAREN Coordenadoria de Infraestrutura Predial- COINP

De acordo:

Benedito Sérgio Monte Silva Coelho
Secretário de Administração
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ANEXO III DA ARP Nº 011/2021-01 – TRE/CE

RESULTADO POR FORNECEDOR

WM DE VASCONCELOS ME - CNPJ Nº  19.707.565/0001-31

ITEM LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL Nº LAUDOS
PREÇO

UNITÁRIO

01 até 50km de Fortaleza 15 R$ 590.00

02 de 51km a 300km de Fortaleza 15 R$ 690.00

03 de 301km a 600km de Fortaleza 15 R$ 890.00
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